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LEt No. DE ,t b rL mP,rc* DE 2021'

"lndica sobre a Permissão Para os
usuários dos servrços da Autarquia
Águas do Pantanal no MunicÍPio de
Cáceres, a instalação de aParelho
bloqueador e,iminador de ar na
tubutação de água do hidrômetro, e dá
outras Providências".

Faço saber, em cumprimento ao artigo 74, inciso Vlt, da Lei Orgânica Municipal,

que o povo de Cáceres representado na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal

sanciono e Pramulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Torna-se a concessio naria dos serviços de fornecimento de água, no Muni-

cípio de Cáceres Autarquia Águas do Pantanal, obrigada a instalar, mediante solicitação

do consumidor, equipamento-bloqueador etiminador de ar na tubulação que antecede o

hidrômetro de seu imóvel.

parágrafo único- A ação de aquisição e instalação do equipamento autorizado no
,,caput,, destã artigo será de responsab ilidàde da concessionária fornecedora dos seruiços

de'água sem nenhuma despesa para o proprietario do imovel.

Art.2"- O teor desfa Lei será amplamente divutgado ao consumidor por meio de

informação impress a na conta de água mensal, emitida pela concessio.nária, nos três me-

ses subse quentes à pubticação da mesma, bem como ern seus materiais publicados.

Art.3-}s hidrômetros a sere/n instatados, após a publicação desfa Lei, deverão ter

o etiminador btoqueador de ar instalado coniuntamente sem ônus para o consumidor.

Art.4 - Ás insÍalaçôes dos btoqueadores eliminadores de ar
presa concessio nária sem nenhuma despesa para o consumidor.

feitas pela "Ir
Art. 5o Esfa Lei entra em vigor na data da sua
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Justificativa:

Assim sendo o hidrômetro não consegue marcar a altercação entre ar e água e
esfe ar ao ser impetido pela água, entra no "cavalete" pela entrada fazendo o relógio girar

mais rápido do que se fosse água.

Entre outras razões, femos o fato de que, após o esgotamento das tubulações
distribuidoras, por quesfões operacionais voluntárias (manobras) ou involuntárias
(manutenção, reparo, etc.), é a mesma imediatamente preenchida por ar. Quando a rede é
'novameníe 

posÍa em operação, a água comprime o ar, carregandoo para pontos de

consgma, fazendo com que os hidrômefros registrem consumas irreais e penalizando o

consumidor duas vezes.

O uso de aparetho etiminador de ar visa à eliminação do ar existenfe nas
Tubulações tem como objetivo impedir que a consumidor pague pelo ar, os Valores da água
que nãô consumiu. Esfudos tem demonstrado gue esfes índices podem signif'rcar em média

áSN grinta e cinco por cento) a mais na contagem de metros ctibicos gerando,

consequentemente, alterações contra o consumidor nos valores das contas de água, po,s

quanto mais elevado o local, maior pressâo necessána para a chegada da água, e maior o
registro do ar.

Sâo muitas reclamações de consumidores, registradas iunto a empresa

concessio naria fornecedora de água, pelas cobranças absurdas nas contas motivo este, por

entrada de ar nos hidrômefros.

Por entender da importância desfe Projeto de Lei e pelo seu alcance social,

soticitamos aos nossos íusÍres pares pela sua aprovação.

Sala das Sessôes,22 de março de 2021.
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